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Data: 17 de novembro de 2020 1 

Local: Auditório do térreo – Centro Técnico-Cultural do Crea-SP – Avenida Angélica, 2 

2364 – Consolação – São Paulo – SP. 3 

Coordenação: Eng. Agr. e Eng. Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. 4 

Início: 10h00mim. 5 

Término: 12h30min. 6 

 7 

PRESENTES: 8 

Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci; 9 

Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amália Brunini; 10 

Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva; 11 

Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. 12 

 13 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA: Eng. Civ. e Seg. Trab. Carlos Alberto Guimarães Garcez e 14 

Geol. Sebastião Gomes de Carvalho – representante do Plenário. 15 

 16 

AUSÊNCIA (NÃO JUSTIFICADA): Não houve. 17 

 18 

APOIO ADMINISTRATIVO E TÉCNICO: Agente Administrativo Jair S. dos Anjos e 19 

Assistente Técnico Arq. Urb. Gustavo A. Schliemann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

 21 

PRESENÇA DE VISITANTES: Não houve.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

 23 

ORDEM DO DIA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

ITEM I. Verificação do Quórum: Após atendimento do quórum regimental deu-se 25 

início à 142ª Sessão Ordinária da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do 26 

Trabalho – CEEST às 10h00min sendo coordenada pela Coordenadora da CEEST, Eng. 27 

Agr. e Seg. Trab. Maria Amália Brunini, que agradeceu a presença dos Srs. Conselheiros e 28 

do apoio do corpo funcional.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 29 

ITEM II. Leitura, apreciação e aprovação da súmula. A súmula da sessão ordinária 30 

nº 141, de 13/10/2020, foi apreciada. Não houve proposta de alterações, sendo 31 

aprovada conforme apresentada. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e 32 

Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 33 

Brunini e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não houve votos 34 

contrários. Absteve-se de votar 01 (um) Conselheiro: Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. 35 

Maurício Cardoso Silva.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 36 

Cons. Maurício: agradeceu à Coordenadora da CEEST pela deferência à sua pessoa com 37 

relação à publicação efetuada no site do Crea-SP;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 38 

Coord. Maria Amalia: aproveita a oportunidade presencial para reiterar seu 39 

agradecimento ao Cons. Maurício pelo auxílio prestado à CEEST;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 40 

ITEM III. Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas:-.-.-.- 41 

Coord. Maria Amalia informou aos presentes que houve um levantamento de documentos 42 

dirigidos à CEEST; que provavelmente os assuntos já teriam sido divulgados por meio 43 

eletrônico; de toda a forma, que os documentos seriam registrados nesta reunião e 44 

seriam novamente distribuídos por meio eletrônico para os membros da CEEST, ficando 45 

qualquer manifestação para a próxima reunião, devido à densidade dos assuntos e o 46 

prazo exíguo durante a reunião;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 47 
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ITEM III.1: Parecer nº 175/2020-DCS/Supjur; Medida Provisória nº 928/2020, sobre 1 

suspensão de prazos processuais/prescricionais;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

ITEM III.2: Portaria nº 22.677/20, que aprova a nova redação da Norma 3 

Regulamentadora nº 31 Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 4 

Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

ITEM III.3: Parecer nº 162/20-DCS/Supjur, sobre a obrigatoriedade de se registrar ART 6 

para as atividades de perícia judicial;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

ITEM III.4: Parecer Jurídico do Crea-GO, sobre a condição de geólogos ser um 8 

profissional da engenharia;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

ITEM III.5: Parecer nº 134/20-DCS/Supjur, sobre procedimentos administrativos 10 

relacionados aos processos que possuem auto de infração sem apresentação de defesa;-. 11 

ITEM III.6: Parecer Supjur, em referência ao protocolo nº 90089, que versa sobre a 12 

ocultação de parte dos dados pessoais dos profissionais presentes nas pautas, atas e 13 

súmulas;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

ITEM IV. Comunicados:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

ITEM IV.1 Coord. Maria Amalia comunicou a necessidade de se aprovar o calendário das 16 

reuniões referentes ao exercício de 2021. Foram propostas as seguintes datas: 02/02, 17 

16/03, 13/04, 18/05, 15/06, 06/07, 17/08, 14/09, 05/10, 09/11 e 07/12/2020, sempre 18 

às 10h na Sede Angélica. Após as devidas verificações não houve contrariedades quanto 19 

à proposta das datas, sendo aprovadas unanimemente pelos presentes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

ITEM IV.2 Cons. Maurício: informa aos conselheiros do recebimento da autorização para 21 

sua ida à 4ª Reunião Ordinária das Coordenadorias das Câmaras Especializadas de 22 

Engenharia de Segurança do Trabalho CCEEST, a ser realizada entre 01 a 03/12/2020, 23 

das 9h às 18h, em Cuiabá - MT.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

ITEM V. Apresentação e discussão da pauta:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Julgamento dos processos da pauta: os Conselheiros da CEEST foram questionados sobre 26 

a existência de destaques na pauta distribuída. A mesa destacou as relações de PJ e PF 27 

da pauta regular (itens V.2 e V.3); O Cons. Maurício destacou os processos de Ordem 06, 28 

13, 14, 15 e 17 da pauta regular (item V.1). Não houve outros destaques.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 29 

ITEM V. Processos não destacados – A Coordenadora da reunião, então, passou para 30 

a votação dos processos pautados (item V.1) que não sofreram destaques, julgando-os 31 

em bloco na forma como se apresentaram.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 32 

Todos os processos que não sofreram destaques foram aprovados em bloco, votando 33 

favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick 34 

Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amália Brunini, Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. 35 

Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não 36 

houve votos contrários e não houve abstenções.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 37 

Os desfechos dos processos não destacados mantiveram-se conforme apresentados na 38 

pauta divulgada, ou seja, da seguinte forma:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 39 

Ordem 01 – Processo A-166/2017 V2 – Interessado: GEÓRGIA CRISTINA LOPES 40 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 100/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por 41 

retornar o processo à UGI para realização de diligência junto ao contratante, visando a averiguação 42 

da situação conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 23 da Res. 1.025/09 do Confea,  retornando  43 

à  CEEST  para  continuidade  da  análise, conforme o caso.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 44 

Ordem 02 – Processo A-166/2017 V3 – Interessado: GEÓRGIA CRISTINA LOPES 45 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 101/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por 46 

retornar o processo à UGI para realização de diligência junto ao contratante, visando a averiguação 47 

da situação conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 23 da Res. 1.025/09 do Confea, retornando à 48 

CEEST para continuidade da análise, conforme o caso.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 49 
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Ordem 03 – Processo A-166/2017 V4 – Interessado: GEÓRGIA CRISTINA LOPES 1 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 102/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por 2 

retornar o processo à UGI para realização de diligência junto ao contratante, visando a averiguação 3 

da situação conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 23 da Res. 1.025/09 do Confea, retornando à 4 

CEEST para continuidade da análise, conforme o caso.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Ordem 04 – Processo A-212/2020 – Interessado: FABRÍCIO DANIEL GRASSI 6 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 103/20): “...DECIDIU aprovar 28027230200307827, por não se 7 

enquadrar no artigo  21  da  Res.  1.025/09 do Confea; B) Com base nas informações presentes 8 

nos autos, o profissional deverá ser informado que existe o recurso da ART de substituição e que 9 

esta opção deverá utilizada sempre que houver a necessidade de se corrigir dados ou erros na ART 10 

considerada regular; e C) Com relação às demais atividades realizadas pelo profissional, 11 

encaminhar à(s) respectiva(s) Câmara(s) Especializada(s) para análise quanto à regularidade das 12 

atribuições profissionais e verificações quanto ao profissional ter ou não se responsabilizado por 13 

atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro, com as eventuais providências 14 

decorrentes da análise.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Ordem 05 – Processo A-565/2020 – Interessado: ANDRESSA CORREA LEITE (ref. 16 

Decisão CEEST/SP nº 104/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por: A) 17 

Indeferir o pedido de cancelamento da ART nº 28027230200825434, por não se enquadrar no 18 

artigo 21 da Res. 1.025/09 do Confea; B) Com base nas informações prestadas pelo profissional, 19 

anular a ART nº 28027230200825434, por não expressar a realidade dos acontecimentos; e C) Ao 20 

retornar para a unidade de gestão o profissional deverá ser comunicado, consoante determina a 21 

Res. 1.025/09 do Confea.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Ordem 07 – Processo A-597/2020 – Interessado: LUIZ CLÁUDIO WEFFORT (ref. 23 

Decisão CEEST/SP nº 106/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por retornar 24 

o processo à UGI para: A) Realização de diligência junto ao contratante, visando a averiguação da 25 

situação conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 23 da Res. 1.025/09 do Confea; e B) 26 

Confirmação sobre o registro do título de Engenheiro de Segurança do Trabalho em nome do 27 

interessado, retornando à CEEST para continuidade da análise, conforme o caso.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-. 28 

Ordem 08 – Processo A-630/2020 – Interessado: EDUARDO PEDRO DOS 29 

SANTOS FILHO (ref. Decisão CEEST/SP nº 107/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do 30 

Conselheiro relator por: A) Retornar o processo à UGI para realização de diligência junto ao 31 

contratante, visando a averiguação da situação conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 23 da 32 

Res. 1.025/09 do Confea; B) Após a obtenção das informações tomar as providências, conforme o 33 

caso;  B.1) Se constatada a não realização dos serviços a CEEST, em seu âmbito, com relação à 34 

atividade relacionada às medidas de segurança contra incêndio, não vê óbice no cancelamento da 35 

ART nº 28027230200968242; B.2) Se houve a realização do serviço, total ou parcial, não caberá 36 

seu cancelamento, devendo retornar à CEEST para análise consequente; e C) Com relação às 37 

demais atividades realizadas, que remetem à outras engenharias (consultoria em vistoria de 38 

extintores de incêndio e consultoria em laudo de segurança e estabilidade dea edificação), estes 39 

assuntos, após a confirmação de sua realização ou não, deverão ser submetidas às outras Câmaras 40 

pertinentes, sob a ótica de nulidade, cancelamento ou outra providência, conforme apurado.”;-.-.- 41 

Ordem 09 – Processo A-927/2010 V2 – Interessado: FRANCISCO JOSÉ DE 42 

MIRANDA PRADO (ref. Decisão CEEST/SP nº 108/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do 43 

Conselheiro relator por: A) Indeferir o pedido de cancelamento da ART nº 28027230180648086, 44 

por não se enquadrar no artigo 21 da Res. 1.025/09 do Confea; B) Com base nas informações 45 

prestadas pelo profissional, anular a ART nº 28027230180648086, por não expressar a realidade 46 

dos acontecimentos; e C) Ao retornar para a unidade de gestão o profissional deverá ser 47 

comunicado, consoante determina a Res. 1.025/09 do Confea.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 48 

Ordem 10 – Processo C-77/2016 – Interessado: FACULDADE ANHAGUERA DE 49 

RIBEIRÃO PRETO (ref. Decisão CEEST/SP nº 109/20): “...DECIDIU aprovar aprovar o parecer 50 

do Conselheiro relator por: A) Conceder o título de engenheiro(a) de segurança do trabalho 51 

(conforme Res. 473/02 do Confea) aos profissionais engenheiros pós-graduados em engenharia de 52 
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segurança do trabalho egressos da Turma IX – período 03/08/19 a 18/12/20 que solicitarem seu 1 

registro profissional junto ao Crea-SP; B) Na hipótese do item A), com relação às atribuições, em 2 

consonância com a Res. 1.073/16 do Confea, poderá atribuir aos seus egressos as atribuições 3 

profissionais da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução 4 

359/91 do Confea; e C) Promover as devidas correções relativas à numeração sequencial do 5 

processo.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

Ordem 11 – Processo C-379/2004 V12 – Interessado: CENTRO UNIVERSITÁRIO 7 

CENTRAL PAULISTA – UNICEP (ref. Decisão CEEST/SP nº 110/20): “...DECIDIU aprovar o 8 

parecer do Conselheiro relator por: A) Conceder o título de engenheiro(a) de segurança do trabalho 9 

(conforme Res. 473/02 do Confea) aos profissionais engenheiros pós-graduados em engenharia de 10 

segurança do trabalho egressos da Turma 2018-1 – período 06/02/18 a 24/09/19 que solicitarem 11 

seu registro profissional junto ao Crea-SP; e B) Na hipótese do item A), com relação às atribuições, 12 

em consonância com a Res. 1.073/16 do Confea, poderá atribuir aos seus egressos as atribuições 13 

profissionais da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução 14 

359/91 do Confea.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

Ordem 12 – Processo C-490/2019 – Interessado: UNIVERSIDADE PAULISTA – 16 

UNIP – CAMPUS JK (ref. Decisão CEEST/SP nº 111/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do 17 

Conselheiro relator por: A) Cadastrar o curso de pós-graduação em engenharia de segurança do 18 

trabalho, promovido pela Universidade Paulista – UNIP – Campus JK, em São José do Rio Preto; B) 19 

Conceder o título de engenheiro(a) de segurança do trabalho (conforme Res. 473/02 do Confea) 20 

aos profissionais engenheiros pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho egressos da 21 

Turma S1/2017 – período 01/04/17 a 29/09/18, Turma S3/2017 – período 09/09/17 a 23/02/19 e 22 

Turma S1/2018 – período 14/04/18 a 05/10/19, que solicitarem seu registro profissional junto ao 23 

Crea-SP; e C) Na hipótese do item B), com relação às atribuições, em consonância com a Res. 24 

1.073/16 do Confea, poderá atribuir aos seus egressos as atribuições profissionais da Lei Federal 25 

7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução 359/91 do Confea.”;-.-.-.-.-. 26 

Ordem 16 – Processo C-217/2020 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão CEEST/SP nº 27 

115/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por informar ao consulente Eng. 28 

Eletric. e Seg. Trab. Alcides Henrique Leite Santos que, no âmbito da engenharia de segurança do 29 

trabalho, possui atribuições profissionais para realizar atividades como estudar as condições de 30 

segurança dos locais de trabalho, gerenciamento e controle de riscos, caracterização das 31 

atividades, operações e locais insalubres e perigosos, elaboração de projetos de sistemas de 32 

segurança, elaboração de planos para a prevenção de acidentes, dentre outros, sempre destinados 33 

à proteção do trabalhador e que, fora do contexto laboral, como as atividades expressas na 34 

consulta, o consulente não possui atribuição profissional para as realizar. Coordenou a reunião a 35 

Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 36 

Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 37 

Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de 38 

Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 39 

Ordem 18 – Processo C-809/2018 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão CEEST/SP nº 40 

117/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por informar ao consulente Eng. 41 

Amb. e Tecg. Seg. Trab. Wagner Fernandes Stro que, no contexto laboral, possui atribuições para 42 

atividades relacionadas à ergonomia e que, fora do contexto laboral, no caso específico das 43 

atividades relacionadas à acessibilidade e adaptações em edificações ou espaço urbano, não é 44 

atribuição do profissional engenheiro de segurança do trabalho assumir tais responsabilidades.”;-.- 45 

Ordem 19 – Processo C-211/2020 C4 – Interessado: CENTRO UNIVERSITÁRIO 46 

SALESIANO DE SÃO PAULO (ref. Decisão CEEST/SP nº 118/20): “...DECIDIU aprovar o 47 

parecer do Conselheiro relator: A) Por aprovar o registro do Centro Universitário Salesiano de São 48 

Paulo – UNISAL, nos moldes apresentados, para fins de indicar representantes para compor o 49 

plenário dos Creas e a estabelecer parcerias nos moldes da Res. 1.070/15 do Confea; e B) 50 

Retornar ao DAC1, conforme solicitado, para continuidade da tramitação.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 51 
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Ordem 20 – Processo C-1026/2009 V2 C8 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão 1 

CEEST/SP nº 119/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por: A) Rejeitar a 2 

minuta proposta de ato administrativo do Crea-SP, uma vez que sugere a obrigatoriedade da 3 

adoção do Livro de Ordem para qualquer atividade ou serviço técnico, em dissonância com a Res. 4 

1.094/17 do Confea; B) Manifestar que as atividades e serviços técnicos de caráter executivo ou 5 

delegáveis no âmbito da Engenharia de Segurança do Trabalho já se encontram cobertas pelo 6 

disposto no parágrafo 2º do artigo 1º da Res. 1.094/17 do Confea, devendo a área operacional se 7 

utilizar dos elementos ali dispostos como instrumento de comprovação da efetiva participação do 8 

profissional quando do pedido do acervo técnico; e C) Que devido às caraterísticas profissionais da 9 

modalidade da CEEST não haverá, nesse momento, necessidade de inclusão de nova atividade ou 10 

serviço técnico que mereça distinção para obrigatoriedade da adoção do Livro de Ordem quando do 11 

pedido do acervo técnico.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Ordem 21 – Processo PR-479/2020 – Interessado: ILDO RODRIGUES DE PAULA 13 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 120/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator: A) Por 14 

ratificar o indeferimento do registro do título e atribuições profissionais de engenheira de 15 

segurança do trabalho ao profissional Eng. Prod. Ildo Rodrigues de Paula, nas condições em que foi 16 

apresentado, por não atender a legislação educacional e a Lei Federal 7.410/85, com os pré-17 

requisitos de graduação na área da engenharia e/ou arquitetura no momento da matrícula no curso 18 

de pós; e B) Retornar o processo à UGI competente para as devidas comunicações.”;-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Ordem 22 – Processo PR-150/2020 – Interessado: RAFAEL GIRARDI (ref. Decisão 20 

CEEST/SP nº 121/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por ACEITAR a 21 

solicitação apresentada pelo parte interessado.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Ordem 23 – Processo PR-264/2020 – Interessado: FRED GIOVANNI ROZINELI 23 

BATAGIN (ref. Decisão CEEST/SP nº 122/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro 24 

relator por ACEITAR a solicitação apresentada pelo parte interessado.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 

Ordem 24 – Processo PR-369/2020 – Interessado: WAGNER BARROS RAINHA 26 

(ref. Decisão CEEST/SP nº 123/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por: A) 27 

Deferir a interrupção de registro do profissional, por não serem detectadas nos autos atividades 28 

exclusivas de Tecnólogo de Segurança do Trabalho que exijam a manutenção do seu registro neste 29 

sistema Confea/Creas; e B) Diligenciar em prol de se obter a regularidade do registro do 30 

profissional no órgão de fiscalização competente da profissão de Técnico de Segurança do 31 

Trabalho, de forma a manter a proteção da sociedade leiga. Na ausência desta informação, 32 

formular denúncia ao órgão de fiscalização desta profissão, Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 33 

– SIT ou outro, para providências em seu âmbito.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 

Ordem 25 – Processo SF-512/2020 – Interessado: BRUNA CAROLINE VIEIRA 35 

FERREIRA (ref. Decisão CEEST/SP nº 124/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro 36 

relator por: A) Retornar o presente à UGI respectiva para realizar as seguintes diligências: A.1) 37 

obter a data de contratação da profissional como celetista e se o cargo e/ou função ocupada era de 38 

natureza técnica, junto com elementos comprobatórios das alegações da profissional; A.2) 39 

consultar o Chefe da Seção, Sr. Valter Faustino Fernandes, a fim de obter sua confirmação 40 

referente ao comunicado verbal da profissional; B) Em posse das informações a UGI deverá 41 

analisar se haverá providências com relação ao eventual registro de ART pelo cargo e/ou função 42 

exercida na empresa que contratou a profissional; C) Informar se há ou não conflito entre as datas 43 

de ratificação da aceitação da perícia e a data do registro na empresa, que impediam a profissional 44 

em realizar trabalhos de natureza técnica; D) Informar se o Chefe da Seção, Sr. Valter Faustino 45 

Fernandes, confirmou ou não as comunicações verbais alegadas pela profissional; E) Somente após 46 

a obtenção das informações, retornar o processo à CEEST, devidamente instruído, para 47 

continuidade da análise; e F) Havendo providências com relação à outras irregularidades 48 

eventualmente observadas pela fiscalização, estas deverão ser iniciadas em processo específico e 49 

independente deste.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 50 
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Ordem 26 – Processo SF-101/2020 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão CEEST/SP 1 

nº 125/20): “...DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por ARQUIVAR o presente 2 

processo.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

Item V – Processos Destacados – Da discussão do processo destacado tivemos:-.-.-.-. 4 

Ordem 06 – Processo A-578/2020 – Interessado: REINALDO DE CALLAIS (ref. 5 

Decisão CEEST/SP nº 105/20): “A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, 6 

reunida em São Paulo, no dia 17 de novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que 7 

trata de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART, e considerando que, 8 

preliminarmente, observamos que, diferente das prescrições administrativas, o processo teve suas 9 

páginas numeradas, ao invés das folhas, requerendo providências de adequação quando do seu 10 

retorno à unidade operacional do Crea-SP; considerando que visando a facilidade de identificação 11 

foi seguida a numeração para fins de identificação das referências; considerando que o presente 12 

processo foi iniciado em setembro de 2020 com o requerimento por parte do profissional Eng. 13 

Prod. Eletric. e Seg. Trab. Reinaldo de Callais, que possui atribuições “dos arts. 8º e 9º da Res. 14 

218/73 do Confea e do art. 4º da Res. 359/91 do Confea”, para regularização do exercício da 15 

engenharia em obra e/ou serviço de gestão de controle de qualidade em serviços técnicos de 16 

equipe de segurança do trabalho e de segurança na operação em máquinas e equipamentos e 17 

instalações no período entre 12/09/2008 a 12/04/2016; considerando que o processo é instruído 18 

com: taxa; rascunho de ART com localizador LC28339208 que aponta tratar-se de obra e/ou 19 

serviço em diversos endereços; cópia da carteira de trabalho que aponta ocupação do cargo de 20 

PNS Pleno entre 12/09/2008 a 12/05/2016 na empresa Ductor Implantação de Projetos S/A; laudo 21 

técnico em que a empresa Águia Master atesta a contratação da profissional Eng. Amb. e Seg. 22 

Trab. Jaqueline Samugim para os serviços de avaliação de riscos, implantação de medidas de 23 

controle, eficácia, palestras e treinamentos sobre saúde e segurança no trabalho, implantação de 24 

normas regulamentadoras, registros de informações de saúde e segurança, relatórios técnicos e de 25 

inspeção e análise dos indicadores; Anotação de Responsabilidade Técnica – ART sobre o laudo 26 

técnico elaborado em nome da profissional Jaqueline; declaração da empresa Ductor de que o 27 

profissional Reinaldo foi colaborador da empresa exercendo as funções de Engenheiro de 28 

Segurança do Trabalho no período de 09/2008 a 04/2016; considerando que a UGI encaminha o 29 

presente à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE e o processo é redirecionado à 30 

Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST para análise e deliberação 31 

sobre a regularização; considerando que o presente processo foi iniciado com a finalidade do 32 

julgamento da solicitação por parte do profissional Eng. Prod. Eletric. e Seg. Trab. Reinaldo de 33 

Callais de regularização de obra e/ou serviço iniciado sem o registro da ART; considerando que 34 

observam-se nos autos diversas informações conflitantes que requerem destaque e, ao que tudo 35 

indica, providências administrativas por parte da unidade operacional; considerando que o 36 

rascunho da ART foi preenchido como se tratássemos de obra e/ou serviço; considerando que os 37 

elementos apresentados nos autos remetem a um contrato de trabalho, por meio da Consolidação 38 

das Leis do Trabalho – CLT, do profissional Reinaldo na empresa Ductor, não havendo elementos 39 

que indiquem contratação do profissional para prestação de obras e/ou serviços; considerando que, 40 

neste sentido, o profissional teria deixado de registrar a devida ART pelo desempenho de cargo 41 

e/ou função técnica, diferente do localizador que foi preenchido; considerando que os normativos a 42 

serem seguidos para efeitos de regularização são distintos entre obra e/ou serviços e desempenho 43 

de cargo e/ou função; considerando que a Res. 1.101/18 do Confea permite a regularização da 44 

situação do registro de ART pelo desempenho de cargo e/ou função técnica; considerando que, 45 

logo, caso o profissional apresente um rascunho corretamente preenchido pelo desempenho do 46 

cargo e/ou função de PNS Pleno na empresa Ductor no período de 12/09/2008 a 12/04/2016 47 

contemplaria as exigências contidas nos normativos de regularização vigentes; considerando que, 48 

de acordo com elementos presentes nos autos, consoante artigo 6º da Res. 1.050/13 do Confea ou 49 

1º da Res. 1.101/18 do Confea, combinado com o parágrafo 1º do artigo 4º da Res. 1.025/09, o 50 

profissional fica sujeito à autuação por infringência ao artigo 1º da Lei Federal 6.496/77, ao deixar 51 

de registrar a ART competente antes do início das atividades constatadas nos autos; considerando 52 

que durante as discussões houve destaque por parte do Cons. Maurício Cardoso Silva, no sentido 53 
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de solicitar esclarecimentos quanto ao item D; considerando a manifestação da relatora, no sentido 1 

de explicar os equívocos quanto à numeração do processo; considerando que o conselheiro sentiu-2 

se suficientemente esclarecido, não requerendo providências, DECIDIU aprovar o parecer do 3 

Conselheiro relator por: A) Indeferir o requerimento de regularização de ART em nome do 4 

profissional Eng. Prod. Eletric. e Seg. Trab. Reinaldo de Callais, na forma como foi apresentado, 5 

devido ao conflito observado em suas informações; B) Retornar o presente processo à unidade do 6 

Crea-SP para esclarecimento ao profissional de que, caso queira regularizar a situação visualizada, 7 

deverá preencher a ART pelo desempenho de cargo e/ou função técnica; C) A unidade deverá, caso 8 

ainda não tenha executado esta ação de sua competência, iniciar processo de natureza SF com a 9 

finalidade de autuar o profissional Eng. Prod. Eletric. e Seg. Trab. Reinaldo de Callais por 10 

infringência ao artigo 1º da Lei Federal 6.496/77, ao deixar de registrar a devida ART pelo 11 

desempenho de cargo e/ou função técnica na empresa Ductor; e D) O presente processo deverá 12 

ser renumerado, seguindo os preceitos usuais da tramitação processual. Coordenou a reunião a 13 

Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 14 

Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 15 

Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de 16 

Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

Ordem 13 – Processo C-1164/2013 V3 e V4 – Interessado: CENTRO 18 

UNIVERSITÁRIO SENAC - JUNDIAÍ (ref. Decisão CEEST/SP nº 112/20): “A Câmara 19 

Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, reunida em São Paulo, no dia 17 de 20 

novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que trata de exame de atribuições, e 21 

considerando que o presente processo traz decisão da Câmara Especializada de Engenharia de 22 

Segurança do Trabalho – CEEST para os egressos da 5ª Turma – 02/04/16 a 12/05/18; 23 

considerando que o processo é, ainda, instruído com as confirmações sobre as datas de início e fim 24 

do curso e as providências administrativas de confirmação e Anotação de Responsabilidade Técnica 25 

– ART; considerando que o processo traz pedido de registro para as turmas seguintes: Turma – 26 

período 25/03/17 a 11/05/19, apresentando: informação da não alteração da grade curricular para 27 

os alunos que ingressaram em 2017 com término em 2019; projeto pedagógico do curso contendo: 28 

concepção, público-alvo, objetivos, perfil do egresso, concepção curricular, trabalho de conclusão, 29 

estrutura curricular, equivalência entre componentes, ementário, metodologia, avaliação do 30 

processo de ensino, perfil da coordenação e do corpo docente, infraestrutura e avaliação 31 

institucional; currículo resumido dos docentes; relação de alunos matriculados; ART referente à 32 

coordenação do curso e Turma – período 20/09/18 a 28/08/19, apresentando: informação da não 33 

alteração da grade curricular para os alunos que ingressaram em 2018 com término em 2019; 34 

projeto pedagógico do curso contendo: concepção, público-alvo, objetivos, perfil do egresso, 35 

concepção curricular, trabalho de conclusão, estrutura curricular, equivalência entre componentes, 36 

ementário, metodologia, avaliação do processo de ensino, perfil da coordenação e do corpo 37 

docente, infraestrutura e avaliação institucional; currículo resumido dos docentes; relação de 38 

alunos matriculados; ART referente à coordenação do curso e exigência do período com 39 

apresentação de resposta; considerando que das disciplinas do curso extraímos as cargas horárias; 40 

considerando que em comparação com o Parecer CFE nº 19/87, vigente quando do início, temos: • 41 

Administração Aplicada a Engenharia de Segurança – 32h (mín.30h); • Legislação e Normas 42 

Técnicas – 24h (mín.20h); • Psicologia na Engenharia de Segurança do Trabalho – 16h (mín.15h); 43 

• Ergonomia – 32h (mín.30h); • Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho – 24 h 44 

(mín.20h); • Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas, Equipamentos e Instalações I e II – 45 

80h min.80h); • Proteção contra incêndios e Explosões – 64h (mín.60h); • Proteção do Meio 46 

Ambiente – 48h (mín.45h); • O Ambiente e as Doenças do Trabalho – 56h (mín.50h); • 47 

Gerenciamento de Riscos – 64h (mín.60h); • Higiene do Trabalho I, II e III – 144h (mín.140h); • 48 

Optativas complementares: Auditorias, laudos e perícias – 56h + Metodologia de pesquisa – 16h = 49 

72h (mín. 50h); • Total: 656h  +  Trabalho  de  conclusão  de  curso  –  6h = 662h; considerando 50 

que a UGI relaciona os documentos apresentados e direciona à Câmara Especializada de 51 

Engenharia de Segurança do Trabalho – CEEST para análise e manifestação quanto às atribuições 52 

aos egressos; considerando que o presente processo encontra-se em fase de julgamento das 53 

atribuições profissionais a serem concedidas aos egressos da Turma – período 25/03/17 a 54 
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11/05/19 e Turma – período 20/09/18 a 28/08/19 do curso de pós-graduação lato sensu em 1 

Engenharia de Segurança do Trabalho, promovido pelo Centro Universitário Senac – Jundiaí; 2 

considerando que, consoante documentos e informações apresentadas, temos que o curso atende 3 

a carga total mínima exigida para efeito de registro de atribuições de engenheiros de segurança do 4 

trabalho, nos termos do Parecer CFE nº 19/87 (550 horas em disciplinas obrigatórias e 50 horas 5 

em disciplinas destinadas a aprofundamentos e desdobramentos das disciplinas obrigatórias), 6 

vigente quando do início; considerando que durante as discussões houve destaque por parte do 7 

Cons. Maurício Cardoso Silva, no sentido de solicitar esclarecimentos quanto haver ou não no 8 

processo análise por parte da CEAP do Crea-SP; considerando a manifestação da relatora, no 9 

sentido de explicar não ser um procedimento adotado pela CEEST o envio deste tipo de processo 10 

para análise por parte da CEAP, apenas os que tem alterações quanto à referência do Parecer CFE 11 

nº 19/87; considerando que o conselheiro sentiu-se suficientemente esclarecido, não requerendo 12 

providências, DECIDIU aprovar o parecer do Conselheiro relator por: A) Conceder o título de 13 

engenheiro(a) de segurança do trabalho (conforme Res. 473/02 do Confea) aos profissionais 14 

engenheiros pós-graduados em engenharia de segurança do trabalho egressos da Turma – período 15 

25/03/17 a 11/05/19 e Turma – período 20/09/18 a 28/08/19, que solicitarem seu registro 16 

profissional junto ao Crea-SP; e B) Na hipótese do item A), com relação às atribuições, em 17 

consonância com a Res. 1.073/16 do Confea, poderá atribuir aos seus egressos as atribuições 18 

profissionais da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução 19 

359/91 do Confea. Coordenou a reunião a Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. 20 

Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick 21 

Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso 22 

Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não 23 

houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Ordem 14 – Processo C-1206/2019 e V2 – Interessado: UNIFUNEC – CENTRO 25 

UNIVERSITÁRIO DE SANTA FÉ DO SUL (ref. Decisão CEEST/SP nº 113/20): “A Câmara 26 

Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, reunida em São Paulo, no dia 17 de 27 

novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que trata de exame de atribuições, e 28 

considerando que o presente processo apresenta o requerimento do cadastramento do curso de 29 

pós-graduação lato-sensu de Engenharia de Segurança do Trabalho, promovido pelo Centro 30 

Universitário de Santa Fé do Sul – UNIFUNEC, indicando tratar-se da primeira Turma – período 31 

mai/19 a out/20; considerando que o presente processo é instruído com requerimentos do 32 

cadastramento da instituição e cursos e a instituição apresenta: relatório síntese contendo dados 33 

gerais, caracterização, matriz curricular, corpo docente, cronograma, disciplinas; dados sobre a 34 

coordenação; Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela coordenação do curso; projeto 35 

pedagógico com justificativa, objetivos, estrutura geral do curso, matriz curricular, processo 36 

seletivo, frequência, avaliação, coordenação, plano de curso, cronograma, descrição, ementário e 37 

informações sobre docentes e currículo; considerando que, percebidas lacunas foram solicitados 38 

novos documentos e a instituição protocola: projeto financeiro; modelo de certificado e Formulário 39 

B referente à Res. 1.073/16 do Confea; considerando que da matriz curricular do curso extraímos a 40 

carga horária das disciplinas; considerando que em comparação com o Parecer CFE nº 19/87, 41 

vigente quando do início, temos: • Administração Aplicada a Engenharia de Segurança – 32h 42 

(mín.30h); • Legislação e Normas Técnicas – 24h (mín.20h); • Psicologia Aplicada a Engenharia de 43 

Segurança do Trabalho – 24h (mín.15h); • Ergonomia – 32h (mín.30h); • Introdução a Engenharia 44 

de Segurança – 24h (mín.20h); • Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas, Equipamentos e 45 

Instalações – 80h (min.80h); • Proteção contra incêndios e Explosões – 60h (mín.60h); • Proteção 46 

do Meio Ambiente – 48h (mín.45h); • O Ambiente e as Doenças do Trabalho – 52h (mín.50h); • 47 

Gerência de Riscos – 60h (mín.60h); • Higiene do Trabalho – 140h (mín.140h); • Optativas 48 

complementares: Segurança em Transportes – 24h + Didática do Ensino Superior – 24h + 49 

Metodologia Científica – 24h = 72h (mín. 50h); • Total: 648h; considerando que a UGI informa os 50 

documentos reunidos e o processo é dirigido à Câmara Especializada de Engenharia de Segurança 51 

do Trabalho – CEEST para análise e manifestação; considerando que o presente processo encontra-52 

se em fase de julgamento do cadastramento do curso e atribuições profissionais a serem atribuídas 53 

aos egressos da pós-graduação em engenharia de segurança do trabalho, promovido pelo Centro 54 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 
 
 

SÚMULA DA 142ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA 

DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
 
 
 

 
9 / 16 

 

Universitário de Santa Fé do Sul – UNIFUNEC, indicando tratar-se  da  primeira  Turma  –  período 1 

mai/19 a out/20; considerando que observamos que a Instituição de Ensino – IE já se encontra 2 

cadastrada por meio do processo C-74/15 e código SP3130 no sistema Creanet do Crea-SP. Logo, 3 

não requer providências com relação ao cadastramento da IE, sendo desnecessária a apresentação 4 

do Formulário A da Res. 1.073/16 do Confea; considerando que, consoante documentos e 5 

informações apresentadas, temos que o curso atende a carga total mínima exigida para efeito de 6 

registro de atribuições de engenheiros de segurança do trabalho, nos termos do Parecer CFE nº 7 

19/87 (550 horas em disciplinas obrigatórias e 50 horas em disciplinas destinadas a 8 

aprofundamentos e desdobramentos das disciplinas obrigatórias), vigente à época do seu início; 9 

considerando que durante as discussões houve destaque por parte do Cons. Maurício Cardoso 10 

Silva, no sentido de solicitar esclarecimentos quanto ao texto das atribuições profissionais; 11 

considerando a manifestação da relatora, no sentido de explicar tratar-se do texto padrão de 12 

atribuição conferido pela CEEST do Crea-SP; considerando que o conselheiro sentiu-se 13 

suficientemente esclarecido, não requerendo providências, DECIDIU aprovar o parecer do 14 

Conselheiro relator por: A) Conceder o título de engenheiro(a) de segurança do trabalho (conforme 15 

Res. 473/02 do Confea) aos profissionais engenheiros pós-graduados em engenharia de segurança 16 

do trabalho egressos da primeira Turma – período mai/19 a out/20 que solicitarem seu registro 17 

profissional junto ao Crea-SP; e B) Na hipótese do item A), com relação às atribuições, em 18 

consonância com a Res. 1.073/16 do Confea, poderá atribuir aos seus egressos as atribuições 19 

profissionais da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução 20 

359/91 do Confea. Coordenou a reunião a Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. 21 

Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick 22 

Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso 23 

Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não 24 

houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Ordem 15 – Processo C-201/2020 C7 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão 26 

CEEST/SP nº 114/20): “A Câmara Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, 27 

reunida em São Paulo, no dia 17 de novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que 28 

trata de consulta, e considerando que é iniciado o presente processo em março de 2020, tendo por 29 

assunto a análise de proposta de procedimento referente às restrições de atividades de empresas 30 

por modalidade profissional; considerando que o processo é instruído com: memorando 12/20-31 

DAC3 que encaminha a proposta de novo procedimento de análise; modelo de informação de 32 

restrição; proposta do novo procedimento onde, resumidamente, propõe haver, quando do registro 33 

inicial da empresa, restrições em todas as oito modalidades da engenharia compostas no Crea-SP 34 

para, posteriormente, conforme são indicados profissionais habilitados, cada Câmara Especializada 35 

retira, total ou parcialmente, as restrições impostas dentro de sua competência legal; considerando 36 

a Lei Federal 5.194/66: .......... Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos 37 

Regionais encarregados de julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às 38 

respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética. Art. 46 - São atribuições 39 

das Câmaras Especializadas: .......... d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, 40 

das firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades 41 

na Região; e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 42 

f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 43 

encaminhando-os ao Conselho Regional. 1. Res. 1.121/19 do Confea: Art. 1º Fixar os 44 

procedimentos para o registro de pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que se organizem 45 

para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema 46 

Confea/Crea. ........... Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 47 

básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões 48 

fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. ........... Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que 49 

se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas 50 

pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente 51 

registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. ........... Art. 11. O 52 

requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas 53 

competentes. Art. 12. A câmara especializada competente somente concederá o registro à pessoa 54 
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jurídica na plenitude de seus objetivos sociais quando possuir em seu quadro técnico profissionais 1 

com atribuições coerentes com os referidos objetivos. Parágrafo único. O registro será concedido 2 

com restrição das atividades  não  cobertas  pelas atribuições dos profissionais integrantes de seu 3 

quadro técnico. ........... Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e 4 

registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia 5 

e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo 6 

o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá 7 

fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis 8 

com o objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função. §2º 9 

Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico. § 3º Nos impedimentos do 10 

responsável técnico, a pessoa jurídica deverá designar substituto legalmente habilitado e 11 

registrado ou com visto no Crea, enquanto durar o impedimento. Art. 17. O profissional poderá ser 12 

responsável técnico por mais de uma pessoa jurídica. ........... Art. 18. O quadro técnico da pessoa 13 

jurídica é formado por profissionais legalmente habilitados e registrados ou com visto no Crea, e 14 

deverá ser formalizada por meio do registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - 15 

ART, conforme resolução específica. § 1º Os profissionais que compõem o quadro técnico devem 16 

possuir atribuições coerentes com as atividades técnicas da pessoa jurídica quando as referidas 17 

atividades envolverem o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. ........... 18 

Art. 22. As pessoas jurídicas, as entidades estatais, paraestatais, autárquicas e as de economia 19 

mista somente poderão executar as atividades que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas 20 

pelo Sistema Confea/Crea com a participação efetiva e a autoria declarada de profissional 21 

legalmente habilitado e registrado ou com visto no Crea. Art. 23. A responsabilidade por obra ou 22 

serviço desenvolvido pelos profissionais dos quadros técnicos das pessoas jurídicas, das entidades 23 

estatais, paraestatais, autárquicas e das de economia mista será formalizada por meio do registro 24 

da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme resolução específica; considerando que 25 

durante as discussões houve destaque por parte do Cons. Maurício Cardoso Silva, no sentido de 26 

solicitar esclarecimentos sobre a proposta contida nos autos; considerando a manifestação do 27 

relator, no sentido de explicar seu entendimento sobre uma nova forma, mais clara, de se grafar 28 

as permissões e/ou restrições detidas por uma empresa no registro no Crea-SP; considerando que 29 

o conselheiro sentiu-se suficientemente esclarecido, não requerendo providências, DECIDIU 30 

aprovar o parecer do Conselheiro relator por, diante do exposto neste parecer, conclui-se ser 31 

fundamentada e adequada a proposta de alteração do procedimento referente ao 32 

registro/restrições de atividades de empresas, trazendo maior nitidez para as modalidades da 33 

engenharia para as quais efetivamente a empresa está habilitada. Pelo encaminhamento do 34 

processo a julgamento em 1ª instância da CEEST e trâmites subsequentes. Coordenou a reunião a 35 

Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 36 

Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 37 

Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de 38 

Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 39 

Ordem 17 – Processo C-329/2019 C1 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão 40 

CEEST/SP nº 116/20): “A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, reunida 41 

em São Paulo, no dia 17 de novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que trata de 42 

consulta, e considerando que o profissional Eng. Eletric. Eletron. Washington Roberto Pereira Zuim, 43 

que possui atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea, sugere haver 44 

irregularidades na realização das atividades da engenharia de segurança do trabalho por 45 

profissionais não habilitados requerendo: “... parecer técnico do Crea-SP referente às atribuições 46 

do profissional de Engenharia de Segurança do Trabalho sobre a avaliação da conformidade das 47 

instalações elétricas, conforme Legislação”; considerando que o processo é instruído com o 48 

protocolo, ficha resumo da situação de registro do profissional; informação; Decisão Plenária do 49 

Crea-SP PL/SP nº 90/16; Decisão Plenária do Crea-SP PL/SP nº 976/18 e encaminhamentos; 50 

considerando a Lei Federal 5.194/66: Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do 51 

engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: c) estudos, projetos, análises, 52 

avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; (destaque nosso) Res. 218/73 do 53 

Confea: Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 54 
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modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 1 

designadas as seguintes atividades: Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 2 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, 3 

arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 4 

12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 5 

15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 6 

- Execução de instalação, montagem e reparo; Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou 7 

ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o desempenho das atividades 8 

01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização 9 

da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle 10 

elétricos; seus serviços afins e correlatos. Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao 11 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I 12 

- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a materiais 13 

elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 14 

telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e 15 

correlatos. ........... Res. 359/91 do Confea: CONSIDERANDO, ainda, que tal Parecer nº 19/87 é 16 

expresso  em  ressaltar  que   "deve   a   Engenharia   da   Segurança   do   Trabalho   voltar-se 17 

precipuamente para a proteção do trabalhador em todas as unidades laborais, no que se refere à 18 

questão de segurança, inclusive higiene do trabalho, sem interferência específica nas competências 19 

legais e técnicas estabelecidas para as diversas modalidades da Engenharia, Arquitetura e 20 

Agronomia"; ............ Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de 21 

Engenharia de Segurança do Trabalho, são as seguintes: 1 - Supervisionar, coordenar e orientar 22 

tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho; - Estudar as condições de 23 

segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos 24 

problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção 25 

contra incêndio e saneamento; 3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a 26 

gerenciamento e controle de riscos; 4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, 27 

laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de 28 

riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em 29 

geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 30 

5 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e 31 

corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 6 - Propor políticas, 32 

programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância; 7 - 33 

Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, 34 

instalação e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança; 8 - Estudar 35 

instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando dispositivos 36 

de segurança; 9 - Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate 37 

a incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 10 - Inspecionar 38 

locais de trabalho no que se relaciona com a segurança do Trabalho, delimitando áreas de 39 

periculosidade; 11 - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos 40 

de segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se 41 

de sua qualidade e eficiência; 12 - Opinar e participar da especificação para aquisição de 42 

substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento 43 

possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição; 13 - Elaborar 44 

planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação de 45 

comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 14 - Orientar o treinamento específico de 46 

Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas de treinamento geral, no que diz 47 

respeito à Segurança do Trabalho; 15 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da 48 

adoção de medidas de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 49 

16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos 50 

decorrentes desses exercícios; 17 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do 51 

Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente 52 

de trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 18 - Informar aos trabalhadores e à comunidade, 53 

diretamente ou por meio de seus representantes, as condições que possam trazer danos a sua 54 
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integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas. 1 

Instrução Técnica IT-41/19 Corpo de Bombeiros: 1 OBJETIVO Estabelecer parâmetros para a 2 

realização de inspeção visual (básica) das instalações elétricas de baixa tensão das edificações e 3 

áreas de risco, atendendo às exigências do Regulamento de segurança contra incêndio das 4 

edificações e áreas de risco do Estado de São Paulo ........... 2.2 A inspeção visual exigida pelo 5 

Corpo de Bombeiros nas instalações elétricas prediais de baixa tensão visa verificar a existência de 6 

medidas e dispositivos essenciais  à  proteção  das  pessoas  e  das instalações elétricas contra 7 

possíveis situações de choques elétricos e de risco de incêndio. ........... 2.3.1 Cabe aos 8 

responsáveis técnicos, a respectiva responsabilidade quanto à elaboração do projeto das 9 

instalações elétricas de baixa tensão, quando da construção da edificação, a sua execução, a 10 

manutenção da instalação e a inspeção visual, conforme prescrições normativas e legislações 11 

pertinentes. ........... ANEXO K – referente à IT-01 Atestado de conformidade das instalações 12 

elétricas ........... Atesto, nesta data, que o sistema elétrico da edificação (incluindo o SPDA) foi 13 

inspecionado e verificado conforme as prescrições da NBR 5410 (capítulo “Verificação final”), da 14 

NBR 5419 e NBR 10898 (tensão máxima no circuito) e encontra-se em conformidade, estando o 15 

proprietário, e/ou responsável pelo uso, ciente das responsabilidades constantes do item 2 da IT 16 

41. ........... (obrigatório anexar ART que inclua a emissão deste atestado); considerando que 17 

durante as discussões houve destaque por parte do Cons. Maurício Cardoso Silva, no sentido de 18 

solicitar esclarecimentos quanto ao texto das atribuições profissionais; considerando a 19 

manifestação do relator, no sentido de explicar tratar-se de consulta onde a citação das atividades 20 

se deu em razão da Resolução específica, e não das atribuições em sistema; considerando que o 21 

conselheiro sentiu-se suficientemente esclarecido, não requerendo providências, DECIDIU aprovar 22 

o parecer do Conselheiro relator por, diante do exposto neste parecer, conclui-se que as atividades 23 

relativas à Engenharia de Segurança do Trabalho são as definidas na resolução n°359/91 do 24 

Confea, descritas neste processo, portanto este profissional está impedido de assumir atividades de 25 

inspeção técnica em instalações elétricas, exceto se também habilitado na respectiva área elétrica. 26 

Pelo encaminhamento do processo à Câmara Especializada em Engenharia Elétrica – CEEE para 27 

análise e considerações. Coordenou a reunião a Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 28 

Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio 29 

Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício 30 

Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não houve votos 31 

contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 32 

ITEM V.2 Relação de referendo para Atribuição de Profissional (ref. Decisão 33 

CEEST/SP nº 127/20): Relação PF – A700084 – “A Câmara Especializada de Engenharia de 34 

Segurança do Trabalho, reunida em São Paulo, no dia 17 de novembro de 2020, apreciando o 35 

assunto em referência, que trata da Relação de Referendo para Atribuição Profissional nº A700084; 36 

considerando que trata-se de relação com 126 (cento e vinte e seis) páginas e 126 (cento e vinte e 37 

seis) números de ordem; considerando que cada caso analisado configura uma ação particular; 38 

considerando as orientações passadas pela gerência do Departamento de Apoio ao Colegiado 3 – 39 

DAC3, de restringir a análise aos casos advindos de outros Estados federativos, não devendo ser 40 

tratados os casos já analisados no Estado de São Paulo; considerando que durante as discussões 41 

houve destaque por parte da mesa, com a finalidade de se evidenciar a situação de quatro 42 

ocorrências de análise de título e atribuições de graduação superior tecnológica no Estado de São 43 

Paulo; considerando a proposta de se aplicar nestas quatro análises a mesma regra para as demais 44 

graduações no Estado de São Paulo, ou seja, “Retirar de pauta os processos de cursos realizados 45 

no Estado de São Paulo. Para estes casos deverão ser consultados os respectivos processos C 46 

referentes ao curso e turma devida, devendo ser concedidos títulos e atribuições ali constantes”; 47 

considerando a boa recepção desta proposta pelos demais conselheiros presentes, DECIDIU 48 

referendar parte da relação de registro e atribuições profissionais, conforme desfechos específicos 49 

expressos a seguir e proposta discutida, ou seja: A) “A CEEST aprova este registro considerando o 50 

atendimento da Instrução 2565, de 23/04/14 e do Procedimento Operacional POP nº 33, com 51 

redação vigente em 13/11/18, que deve ser efetuado pelas unidades do Crea-SP (UGIs e demais)”. 52 

Enquadram-se nesta condição o nome contido na página da Relação nº A700084: 06, 32, 36, 46, 53 

75, 84, 85, 102, 103, 112, 115, 119, 120, 121 e 125. (subtotal de quinze enquadramentos); B) 54 
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“Cumprir a determinação judicial, quando houver. Quando não houver determinação judicial, 1 

retirar de pauta os processos de cursos realizados no Estado de São Paulo. Para estes casos 2 

deverão ser consultados os respectivos processos C referentes ao curso e turma devida, devendo 3 

ser concedidos títulos e atribuições ali constantes”. Enquadram-se nesta condição o nome contido 4 

na página da Relação nº A700084: 118, 122, 123 e 124. (subtotal de quatro enquadramentos); C) 5 

“Cumprir a determinação judicial, quando houver. Nos casos em que não houver determinação 6 

judicial, retirar de pauta e encaminhar à CEEST o processo C do curso ou PR do profissional para 7 

análise”. Enquadra-se nesta condição o nome contido na página da Relação nº A700084: 126. 8 

(subtotal de um enquadramento); e D) Retirar de pauta os processos de cursos realizados no 9 

Estado de São Paulo. Para estes casos deverão ser consultados os respectivos processos C 10 

referentes ao curso e turma devida, devendo ser concedidos títulos e atribuições ali constantes. 11 

Enquadram-se nesta condição todos os nomes contidos nas páginas da Relação nº A700084 que 12 

não foram mencionados acima nos itens A), B), C) e D) desta Decisão. Coordenou a reunião a 13 

Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 14 

Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia 15 

Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de 16 

Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

ITEM V.3 Relação de referendo para registro e/ou responsabilidade técnica de 18 

empresa (ref. Decisão CEEST/SP nº 126/20): Relação PJ – A700047 – “A Câmara 19 

Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, reunida em São Paulo, no dia 17 de 20 

novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, que trata da Relação de Referendo para 21 

Responsabilidade Técnica de Empresa nº A700047; considerando que trata-se de relação com 236 22 

números de ordem, dispostos em 304 páginas; considerando que a relação perfaz com que sejam 23 

julgadas 245 (duzentos e quarenta e cinco) indicações; considerando que cada caso analisado 24 

configura uma ação particular, e que para melhor explanação foi gerada uma relação contendo 25 

desfechos diversos, conforme cada caso; considerando a Res. 336/89 e a Res. 1.121/19, ambas do 26 

Confea, que tratam do registro de pessoas jurídicas no sistema Confea/Creas; considerando a 27 

necessidade de se restringir a atuação das empresas que por ventura não tenham todo deu 28 

objetivo coberto por profissionais habilitados; considerando que durante as discussões houve 29 

destaque por parte da mesa, com a finalidade de se evidenciar a situação de quinze ocorrências 30 

que apresentaram incompatibilidade de horários e a proposta da aprovação destas quinze análises 31 

condicionando-as à adequação de seus horários ou seu indeferimento; considerando a 32 

manifestação do Cons. Maurício Cardoso Silva, no sentido de, preliminarmente, solicitar tais 33 

adequações para que, posteriormente, retornassem à CEEST para continuidade da análise; 34 

considerando a boa recepção desta proposta pelos demais conselheiros presentes, DECIDIU 35 

referendar a situação de registro das empresas, conforme desfechos específicos expressos a 36 

seguir: A) “Referendar no âmbito da CEEST. Não há restrições da CEEST para atividades desta 37 

empresa no âmbito de atuação na engenharia de segurança do trabalho com a indicação 38 

analisada”. Enquadram-se nesta condição os números de Ordem da Relação nº A700047: 01, 04, 39 

07, 10, 12 a 14, 17, 26, 27, 31, 33 a 46, 48 a 52, 54, 56, 57, 59 a 61, 65 a 70, 72 a 76, 79 a 81, 40 

83, 86, 90.1, 91, 94, 99, 100, 103 a 108, 110 a 114, 116, 117, 121 a 124, 129 a 132, 135, 137, 41 

138, 140, 141, 143, 144, 146, 147, 150 a 153, 155, 157 a 159, 162 a 166, 169, 170, 172, 174, 42 

176, 178 a 181, 185 a 187, 189 a 191, 193, 194, 196, 198, 199, 201, 203, 204, 207 a 210, 212, 43 

213, 215 a 217, 219, 220, 222 a 226, 228, 230, 232 e 233. (subtotal de  cento  e  quarenta  e  44 

oito  enquadramentos);  B) “Referendar no âmbito da CEEST. Não há restrições da CEEST para 45 

atividades desta empresa no âmbito de atuação na engenharia de segurança do trabalho com a 46 

indicação analisada de dupla responsabilidade técnica”. Enquadram-se nesta condição os números 47 

de Ordem da Relação nº A700047: 05, 06, 08, 11, 15, 16, 19 a 24, 28 a 30, 55, 62 a 64, 82, 87 a 48 

89, 90.2, 92, 95 a 97, 101, 102, 115, 118, 120, 125 a 127, 133, 136, 142, 145, 154, 160, 161, 49 

168, 171, 173, 177, 182, 183, 192, 195, 211, 218 e 231. (subtotal de cinquenta e sete 50 

enquadramentos); C) “Referendar no âmbito da CEEST. Não há restrições da CEEST para 51 

atividades desta empresa no âmbito de atuação na engenharia de segurança do trabalho com a 52 

indicação analisada de tripla (ou mais empresas) responsabilidade técnica”. Enquadram-se nesta 53 

condição o número de Ordem da Relação nº A700047: 03, 09, 18, 25, 71, 77, 78, 84, 93, 109, 54 
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128, 134, 139, 148, 156, 167, 184, 197, 214, 221 e 236. (subtotal de vinte e dois 1 

enquadramentos); D) “Detectada incompatibilidade de horários. Retirar estas análises específicas 2 

de pauta, dirigindo estas situações para as respectivas unidades do Crea-SP para fins de 3 

comunicação com as empresas da detecção de incompatibilidade nos horários pretendidos pelo 4 

profissional e a necessidade da adequação desta informação para fins de fiscalização do exercício 5 

profissional, retornando os processos competentes à CEEST após estes procedimentos para 6 

continuidade das análises”. Enquadram-se nesta condição o número de Ordem da Relação nº 7 

A700047: 02, 32, 47, 53, 58, 98, 149, 200, 202, 205, 206, 227, 229, 234 e 235. (subtotal de 8 

quinze enquadramentos); E) “Profissional arquiteto e engenheiro de segurança do trabalho; 9 

aparente conflito entre determinações da presidência do Crea-SP; encaminhar à Supfis para análise 10 

em seu âmbito”. Enquadra-se nesta condição o número de Ordem da Relação nº A700047: 85 11 

(subtotal de um enquadramento); F) “Profissional engenheiro de saúde e segurança; retirar de 12 

pauta e avocar o processo respectivo para análise”. Enquadra-se nesta condição o número de 13 

Ordem da Relação nº A700047: 119 (subtotal de um enquadramento); e G) “Profissional possui 14 

título de engenheiro eletricista, apenas; encaminhar à CEEE para análise em seu âmbito”. 15 

Enquadra-se nesta condição o número de Ordem da Relação nº A700047: 188 (subtotal de um 16 

enquadramento). Coordenou a reunião a Conselheira Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini. 17 

Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. Fernando Antônio Cauchick 18 

Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini, Eng. Metal. e Seg. Trab. Maurício Cardoso 19 

Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não houve votos contrários. Não 20 

houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

ITEM VI Extra Pauta.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

VI.1 Extra Pauta – Processo C-585/20 C4 – Interessado: CREA-SP (ref. Decisão 23 

CEEST/SP nº 128/20): “A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, reunida 24 

em São Paulo, no dia 17 de novembro de 2020, apreciando o assunto em referência, em caráter 25 

extra pauta, que trata de estudo técnico, procedimento para análise de cursos de Engenhaira e 26 

Agronomia da modalidade EAD; considerando que trata-se de proposta de procedimento para 27 

análise de Cursos de Engenharia e Agronomia da Modalidade EAD, com o objetivo de 28 

complementação de documentação solicitada pelo Crea-SP por meio dos normativos do sistema 29 

Confea-Creas e instruções internas para cadastramento e concessão de atribuições profissionais 30 

aos cursos na modalidade EaD de instituições de ensino em nível superior no Estado de São Paulo; 31 

considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 e nos artigos 55 e 56 da Lei Federal nº 5.194, 32 

de 24 de dezembro de 1966; considerando a Resolução nº 1007, de 05/12/2003; considerando a 33 

Decisão Plenária PL-1333/2015 do CONFEA; considerando a Instrução nº 2312/00 do CREA-SP; 34 

considerando a Resolução nº 02, de 24 de abril de 2019, do Ministério da Educação CNE/CES, que 35 

instituiu as Novas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia (DCNs 36 

de Engenharia); considerando a Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018 do Ministério 37 

da Educação; considerando o aumento no oferecimento de vagas em cursos de nível superior na 38 

modalidade Ensino a Distância (EAD) no país, e que para os profissionais se registrarem no CREA-39 

SP são necessárias informações prévias sobre a origem do curso mediante documentação enviada 40 

pelas Instituições de Ensino; considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos com 41 

relação ao cadastramento de escolas/cursos, sediadas no Estado de São Paulo, DECIDIU aprovar 42 

o parecer do Conselheiro relator por aprovar os seguintes procedimentos: 1 – Fica estabelecido os 43 

seguintes procedimento para uniformizar a instrução e a análise dos processos de Cadastramento 44 

dos Cursos do Sistema Confea/Creas oferecidos na modalidade EAD, assim como fixar a relação de 45 

documentação complementar que permita a concessão de Atribuições Profissionais aos diplomados 46 

nas áreas abrangidas pelo Conselho  egressos  de  tais  cursos. 2 – Além da documentação 47 

obrigatória discriminada pelos normativos vigentes e adotada pelo Crea-SP, toda Instituição de 48 

Ensino Superior (IES) sediada no Estado de São Paulo que ofereça cursos na modalidade EAD nas 49 

áreas fiscalizadas pelo Sistema CONFEA-CREAs, inclusive com polo(s) em outra(s) Unidade(s) da 50 

Federação, deverá apresentar os documentos complementares a seguir elencados: 2.1 – 51 

Documentos Obrigatória (Cursos Presenciais ou EaDs): a. Ofício da Instituição de Ensino, em papel 52 

timbrado, solicitando o cadastramento dos referidos cursos, indicando a data exata de início e 53 
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término (ou previsão de término), de todas as turmas; b. Formulário “A”, do Anexo III da 1 

Resolução nº 1.073/2016 do Confea, devidamente rubricado por autoridade escolar competente; c. 2 

Cópia do Regimento interno ou estatuto da Instituição de Ensino; d. Grade curricular e conteúdo 3 

programático das disciplinas de cada curso, devidamente rubricado por autoridade escolar 4 

competente; e. Cópia do dispositivo legal de autorização de funcionamento dos cursos e da 5 

Instituição de Ensino superior; f. Cópia da Portaria de reconhecimento dos cursos pelo MEC ou 6 

CEE-SP; g. Formulário “B”, do Anexo III da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, para cada curso, 7 

referente a grade curricular e conteúdo programático, devidamente rubricado por autoridade 8 

escolar competente; h. Perfil profissional dos diplomados para cada curso; i. Relação do corpo 9 

docente de cada curso, contendo o nome completo sem abreviações, número de registro no CREA 10 

quando houver, CPF e as disciplinas que cada professor ministra, devidamente rubricada por 11 

autoridade escolar; j. Relação dos egressos por ano letivo (cada curso), contendo nome CPF e data 12 

de colação de grau, em formato digital editável (arquivo .txt ou planilha Excel). 2.2 – Documentos 13 

Complementares (Cursos EaDs): a. Identificação dos polos por Unidade da Federação nos quais são 14 

oferecidos os cursos definidos no item 1, constando de nome e localização, sejam eles próprios, 15 

conveniados ou terceirizados, com documento comprobatório; b. Relação de tutores, complementar 16 

à relação nominal de docentes, já integrante da documentação obrigatória (Projeto Pedagógico do 17 

Curso – PPC, conforme determina o art. 4º do Anexo II da Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 18 

2016); c. Descrição detalhada dos ambientes onde serão desenvolvidas as atividades práticas, 19 

obrigatórias conforme § 1º do Inciso VIII do Artigo 6º e também § 3º do Artigo 9º da Resolução nº 20 

02/2019 - DCNs de Engenharia - Ambientes Laboratoriais, sejam espaços físicos (presenciais) e/ou 21 

Espaços Virtuais (remotos) de Aprendizagem, Listagem de Atividades que serão desenvolvidas 22 

nestes ambientes, relação das disciplinas que farão uso destes ambientes); d. Detalhamento do 23 

ambiente virtual de aprendizagem (nome da plataforma de ensino que será utilizada e capacidade 24 

de atendimento); e. Relatório de avaliação elaborado pela Comissão Avaliadora do INEP, conforme 25 

determina o Capítulo II (“Avaliação In Loco”) da Portaria Normativa Nº 840/2018 do Ministério da 26 

Educação; f. Listagem dos possíveis formandos, por polo, em função de cada turma (separados por 27 

cursos ministrados) e do regime formativo (anual, semestral, quadrimestral, etc.); g. Prática de 28 

atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria; h. Ambientes de prática de ensino utilizado pelo 29 

curso e respectivos protocolos experimentais/práticos; i. Plataforma de ambiente virtual de 30 

aprendizagem (AVA); j. Previsão da capacidade  de  atendimento  do  público  de  alunos por curso 31 

e polo em função de cada turma (separados por cursos ministrados) e do regime formativo (anual, 32 

semestral, quadrimestral etc.); 3 – Após o recebimento da documentação enviada pela IES, citada 33 

nos itens anteriores, as Unidades de Gestão de Inspetoria darão prosseguimento nos trâmites 34 

administrativos neste Regional quanto a análise dos cursos das IES com referência a concessão de 35 

atribuições profissionais, sendo necessário destacar a identificação do processo que trata de cursos 36 

na modalidade EaDs; 4 – Não serão concedidas atribuições provisórias aos formandos egressos dos 37 

cursos das IES na modalidade EaDs nas áreas fiscalizadas pelo Sistema Confea/Creas, inclusive 38 

com polos noutra Unidade da Federação. 5 – Nas situações em que, eventualmente, a IES não 39 

apresentar a documentação complementar solicitada neste documento, a Unidade de Gestão de 40 

Inspetoria deverá juntar no processo documento referente a negativa e despacho do gestor que 41 

comprove a negativa da IES ou justificativa para a não apresentação da documentação, para 42 

análise e avaliação pela Câmara Especializada pertinente. 6 – O Crea-SP se reserva o direito de 43 

solicitar novos documentos, além daqueles descritos neste documento, bem como determinar 44 

diligências “in loco” do Regional junto a IES para obtenção de informações detalhadas sobre o 45 

processo de formação de seus graduandos. Coordenou a reunião a Conselheira Eng. Agr. e Seg. 46 

Trab. Maria Amalia Brunini. Votaram favoravelmente os Conselheiros: Eng. Mec. e Seg. Trab. 47 

Fernando Antônio Cauchick Carlucci, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini, Eng. Metal. e 48 

Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Ind. Eletr. e Seg. Trab. Ricardo de Deus Carvalhal. Não 49 

houve votos contrários. Não houve abstenções.”;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 50 

ITEM VII Outros assuntos:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 51 

ITEM VII.1 Coord. Maria Amália: discorreu sobre a proposta elaborada na 52 

Coordenadoria de Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – 53 
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CCEEST sobre as atribuições a serem concedidas aos profissionais com graduação em 1 

Curso Superior da área Tecnológica. Sabedores de que o Confea vem desenvolvendo 2 

instrumento para substituir a Res. 313//86 a Coordenadoria da CCEEST encaminhou esta 3 

proposta como contribuição. O documento será encaminhado por e-mail para 4 

conhecimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

ITEM VII.2 Coord. Maria Amália: discorreu sobre a proposta efetuada na Coordenadoria 6 

de Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – CCEEST sobre a 7 

análise dos cursos da modalidade EAD. Coordenadora comentou as sugestões da CCEEST 8 

para alterações nos procedimentos administrativos de análise destes processos. O 9 

documento também será encaminhado por e-mail para conhecimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

ITEM VII.3 Coord. Maria Amália: aproveitou o tema do item VII.2 para ilustrar alguns 11 

dos pontos polêmicos da CCEEST. A Nacional entende que o Parecer CFE nº 19/87 não 12 

estaria revogado; esta CEEST-SP teve um entendimento inicial divergente; sugeriu aos 13 

conselheiros presentes que o assunto fosse encaminhado ao jurídico do Crea-SP, de 14 

forma a possuir contribuições e suporte nas futuras decisões a serem tomadas pela 15 

CEEST-SP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

Cons. Maurício: se voluntariou para iniciar um texto, a ser utilizado como embasamento 17 

do memorando a ser dirigido ao jurídico.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

ENCERRAMENTO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

A coordenadora, Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amália Brunini, agradeceu a presença de 20 

todos e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão às 21 

12h30min.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 
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Eng. Agr. e Seg. Trab. Maria Amalia Brunini 28 
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